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ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DOS INDUSTRIAIS  
 DE ALIMENTOS COMPOSTOS PARA ANIMAIS  

                                                INFORMAÇÃO  
                                                SEMANAL 

 

FLASH INFORMATIVO 
 

 

 PAC: Organizações agrícolas da União Europeia querem preparar posição comum antes da 
consulta pública sobre o futuro da PAC pós 2020, anunciada oficialmente para o próximo dia 2 
de fevereiro         

 MATÉRIAS-PRIMAS: Novo record para a produção mundial de trigo na campanha 2016/17, 
mas as áreas semeadas nos EUA não têm uma quebra tão acentuada desde 1909; produção 
mundial de milho foi revista em baixa e na soja, redução nos EUA deve ser compensada pelo 
incremento no Brasil         

 BREXIT: Reino Unido apresentou prioridades e calendário para a saída da União Europeia, 
sendo já certo que a ativação do artigo 50º só vai ser possível depois da auscultação do 
Parlamento; Escócia admite forte penalização para a sua economia com a decisão britânica  

 OGM: Votação para o cultivo de 2 eventos de milho e um de soja deverá ocorrer já no dia 27 
de janeiro no Comité Permanente; EFSA recomenda manutenção da autorização do milho 
1507 da Pioneer      

 BOLSA DO PORCO (19/01/17): Tendência de manutenção 

 BOLSA DO BOVINO (20/01/17): Subida, por maioria, em todas as categorias    

 PREÇOS MÉDIOS DE PRODUTOS PECUÁRIOS (semana de 16/01/17 a 22/01/17):  

AVES: Manutenção nos produtos avícolas; exceção para a subida no frango vivo no 

           Mercado de Dão-Lafões  

BOVINOS: Tendência geral de manutenção  

SUÍNOS: Tendência de estabilidade; leitões até 12 kg prosseguem quebra 

OVINOS: Tendência mista, maioritariamente de manutenção  

 

 COTAÇÕES INTERNACIONAIS DAS MATÉRIAS-PRIMAS E PREÇOS DOS CEREAIS NO 

MERCADO INTERNO  

 LEGISLAÇÃO: Diversos Regulamentos de Execução (UE) relativos à aprovação de aditivos 

em alimentos para animais 

 RECORTES DE IMPRENSA: Destaques para a assinatura de um Memorando de Entendimento 

sobre a Soja Sustentável, dia 19 de janeiro, na Embaixada do Brasil, em Lisboa (Soja Plus); 
leite nacional já tem rotulagem obrigatória; consulta pública da PAC, de 2 de fevereiro até 26 
de abril, vai ser um dos temas fortes de 2017  
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NOTÍCIAS DE MERCADOS 
 

PAC – Organizações agrícolas querem preparar posição comum antes da 
consulta pública 

Embora a Comissão Europeia pretenda lançar em 2 de fevereiro, com algum atraso em relação 
à data prevista, a consulta pública de doze semanas sobre a revisão da PAC pós-2020, as 
organizações agrícolas e cooperativas da UE já se reuniram no COPA/COGECA e os seus 
presidentes trocaram pontos de vista sobre esta questão com o Comissário Phil Hogan.  

Nesta fase da sua reflexão comum, consideram que a Sustentabilidade deve ser o tema 
essencial do debate em curso sobre o pós-2020, e os seus três “pilares” - econômicos, 
ambientais e sociais – devem ser tratados de forma igual e equilibrada. 

Por outro lado, o Orçamento agrícola da UE deve ser "forte e comum", e, numa altura em que o 
quadro financeiro plurianual da União vai ser confrontado com implicações orçamentais do 
Brexit, deve ser "pelo menos de manutenção em termos reais".  

Para as organizações profissionais, as medidas atuais - os pagamentos diretos, redes de 
segurança e seguros de risco - devem ser mantidas para lidar com a volatilidade do mercado, 
mas são necessárias mais ferramentas, especialmente para gestão de riscos, enquanto a ideia 
dos mercados de futuros deve ser desenvolvida. Foi ainda relembrado ao Comissário que, 
dentro do primeiro pilar da PAC, os pagamentos diretos são um contributo fundamental para a 
garantia dos rendimentos. No entanto, deve-se considerar as ferramentas de gestão de risco. 

 

Via Campesina contra os apoios a uma Agricultura Industrial 

Num documento de posição publicado em 12 de janeiro, a Coordenação Via Campesina 
Europeia (ECVC) reafirma "13 pontos-chave para mudar a PAC", exigindo, designadamente, 
que "os subsídios públicos devem estar condicionados ao respeito pelos direitos humanos, 
meio ambiente e bem-estar animal, sem qualquer apoio na chamada agricultura industrial”. De 
acordo com esta organização de produtores, os instrumentos de regulamentação públicos, de 
mercados e produção, tais como quotas ou outros, devem ser utilizados de forma pragmática 
para ajustar a oferta e a procura. Defendem, igualmente, ferramentas de seguros mútuos para 
todos os produtores, que devam ser capazes de cobrir os riscos climáticos ou de saúde 
pública.  

Um grande debate que se vai iniciar em Bruxelas e nos Estados-membros, dentro de duas 
semanas e para a qual a IACA já está convocada.  

De resto, temos agendada a entrega de uma primeira posição da FEFAC no Gabinete do 
Comissário Hogan ainda antes do término da consulta pública e não deixaremos de responder 
a essa consulta, prevendo-se reuniões com o Ministro Capoulas Santos e no Parlamento, 
nacional e europeu. Podemos desde já confirmar as presenças do Comissário e do Ministroi 
português no Congresso da FEFAC, que vai ter lugar em Espanha (Córdoba, 7 a 9 de junho), 
presidido pelo Rei de Espanha, uma organização da FEFAC e da AFACA, que conta com a 
colaboração da IACA e da CESFAC. 

A PAC vai estar em destaque no Congresso, com um painel sobre a competitividade da 
pecuária, onde estará presente o Comissário; um dossier que não deixará de ter fortes 
implicações no nosso futuro coletivo. A defesa do nosso modelo de pecuária e dos valores 
ibéricos, serão o principal objetivo. 
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MATÉRIAS-PRIMAS - Novo record de produção mundial e diminuição das 
sementeiras nos EUA 

Os dados relativos à produção mundial de trigo para a campanha 2016-2017 foram novamente 
revistos em alta pelo Departamento de Agricultura dos EUA (USDA), de 751,2 Mt para 752,7 
milhões de toneladas, com um aumento de 1 6 Mt na Argentina, 500 000 t na Rússia e 300 000 
t na UE. Os stocks finais de campanha dos Estados Unidos, deverão atingir um nível record 
desde o final de 1980, para 253,3 Mt.  

Inversamente, o primeiro número oficial das superfícies semeadas com trigo de inverno nos 
EUA regista uma quebra de 10%, o menor desde 1909, enquanto o preço na Bolsa de Chicago 
é "o mais baixo desde 2005", segundo o relatório. Os dados para a produção de milho, em que 
os EUA são o maior produtor mundial, foram revistos em baixa, em 2 Mt, para os 384,7 Mt, 
resultando numa revisão em baixa da produção mundial de milho, quase equivalente a 1038 
Mt. O USDA também reduziu a produção de soja nos EUA, compensada por uma revisão em 
alta no Brasil, levando a produção mundial aos 337,8 milhões de toneladas, praticamente 
inalterada. Entretanto, a Ucrânia anunciou que atingiu em 2016 um recorde de colheita de 
cereais, de 66 milhões de toneladas, devido aos excelentes rendimentos no trigo e no milho. 
Uma colheita de 5,9 Mt superior à do ano passado, pelo que Kiev espera alcançar um volume 
de exportações sem precedentes. 

 

 

BREXIT - Reino Unido procura acordos de comércio livre com os membros da UE e 
comerciais com outros países 

Theresa May anunciou em 17 de janeiro os seus doze grandes objetivos para as negociações 
sobre a retirada do seu país da União Europeia, que vai ser formalizada até final de março, 
estando prevista uma duração de pelo menos dois anos. A Primeira-ministra britânica mostrou 
o seu desejo de sair do Mercado Único europeu, para procurar um acordo de comércio livre 
"ambicioso" com os membros da União e “desenhar” novos acordos comerciais com outros 
países, os atuais Países Terceiros. Trata-se de uma estratégia que tem de ser equilibrada e 
com respeito pelas regras atuais do comércio internacional, no quadro da OMC.  

 

Reino Unido quer sair do Mercado Único 

De acordo com Theresa May, o Reino Unido quer o controlo da imigração da Europa e 
recuperar o controlo da lei britânica, acabando com a competência do Tribunal de Justiça 
Europeu. A responsável do Governo pretende negociar um novo acordo de livre comércio 
"ambicioso" com a UE, com o melhor acesso possível ao mercado único sem pertencer a este 
espaço. E, uma vez que não são mais membros do Mercado Único, não serão obrigados a 
contribuir com enormes somas para o orçamento da UE, segundo a estratégia da diplomacia 
britânica. Em agosto passado, o ministro das Finanças, Philip Hammond, já tinha garantido que 
o atual nível de financiamento agrícola, no âmbito do primeiro pilar da PAC, seria mantido até 
2020, como uma transição para novos acordos nacionais. Londres, paralelamente, pretende 
concluir novos acordos comerciais com o resto do mundo. Theresa May deu as boas-vindas, 
neste contexto, ao Presidente Donald Trump, referindo que a Grã-Bretanha “não está na parte 
de trás da fila para um acordo comercial com os Estados Unidos, mas no início". Também quer 
um acordo aduaneiro entre o seu país e a UE, sem depender da Pauta Aduaneira Comum, 
mas é óbvio que não pode existir qualquer posição pré-concebida.  
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Parlamento britânico vai ser ouvido antes de ativar o artigo 50º 

Para o Brexit ser "suave e equilibrado", a responsável pelo Governo britânico apela à 
implementação em etapas. O Reino Unido "quer continuar a ser um bom amigo e vizinho 
da Europa". "Sei que as vozes que apelam a um compromisso punem e desencorajam 
outros países a seguir o exemplo. Isso seria um ato de automutilação calamitosa para os 
países da Europa ". Theresa May confirmou que seu governo iria submeter o acordo final com 
o voto da União em ambas as Casas do Parlamento, antes de produzir efeitos. De acordo com 
o calendário conhecido, seria até final de janeiro, a decisão do Supremo Tribunal do Reino 
Unido para decidir se deve ou não consultar o Parlamento antes de ativar o artigo 50º do 
Tratado Europeu, que vai desencadear um processo de negociações com a UE.  

No entanto essa decisão já foi conhecida esta semana: tem de haver essa consulta e o 
Governo vai respeitar a decisão, embora não concorde com ela.  

 

Decisão pode ser economicamente catastrófica para a Escócia 

Durante a apresentação da sua estratégia para o Brexit, foi igualmente reafirmado o 
fortalecimento da União entre as quatro nações que compõem o Reino Unido (Inglaterra, 
Escócia, País de Gales e Irlanda do Norte). Nicola Sturgeon, a Primeira-ministra escocês, já 
referiu por diversas vezes que a retirada britânica do Mercado Único europeu é 
economicamente desastrosa, pelo que a Escócia deve escolher um "futuro diferente". Por outro 
lado, o Brexit pode significar um "déficit importante no financiamento "da PAC, mudanças nas 
regras de gestão do mercado, incluindo os preços de intervenção, e um risco elevado de 
perturbações comerciais, de acordo com uma nota dos Serviços da Comissão de Agricultura do 
Parlamento Europeu. Os mecanismos da PAC devem continuar a operar na sua forma atual, 
mas o orçamento disponível dependerá da vontade da UE em compensar a perda da 
contribuição do Reino Unido e manter a parte da política no orçamento da Comunidade (cerca 
de 33%), destaca esta nota do Parlamento ao negociador do Brexit, o belga liberal Guy 
Verhofstadt. A partida do Reino Unido pode também, segundo os autores do estudo, obrigar a 
UE a renegociar os acordos comerciais com Países Terceiros, tendo em vista a perda do 
mercado britânico. O risco do Brexit, devido a atrasos no processo, pode ter um efeito sobre o 
Quadro Financeiro Plurianual pós-2020, como também reconheceu o Comissário europeu 
Günther Oettinger. A Comissão, que pressupõe que o Brexit terá lugar em 2019, deve concluir 
até final de 2018 as suas propostas para o próximo quadro financeiro, que pode ter uma 
duração de cinco ou sete anos. 

 

 

OGM - Possível votação sobre o cultivo em 27 de janeiro 

A Comissão Europeia poderá propor em 27 de janeiro aos peritos dos Estados-membros do 
Comité Permanente sobre Plantas, Animais e Alimentos, a votação relativa à autorização para 
cultivo na UE de dois eventos de milho GM (1507 e Bt 11) e a reautorização do MON810 
(apenas OGM cultivados na UE).  

Recorde-se que a votação já adiada várias vezes e que o Parlamento Europeu aprovou em 6 
de outubro uma série de resoluções não vinculativas contra o cultivo dessas variedades na UE. 
Entretanto, a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (EFSA) confirmou em 12 
de janeiro a sua recomendação à manutenção da autorização para o mercado da UE (para 
alimentação e transformação) do evento 1507 da Pioneer, resistente a insetos e tolerante ao 
herbicida glifosinato.  

Fontes: Agra Europe nº 3 579, DG AGRI/IACA 
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BOLSA DO PORCO 
 
 
 

INFORMAÇÃO SEMANAL 
 
 

Sessão de 19 de janeiro de 2017 

 
 
 

 
Manutenção (0.000€) 

 
FIXADA NESTA SESSÃO 

 
(Euros /KG/Carcaça, Classe E, 57% de músculo, entrada Matadouro) 

 

 
 

ÚLTIMAS COTAÇÕES REGISTADAS NA U.E 
 
 

PAÍS DATA EUROS Nas Condições para: 

Espanha 19 de janeiro 1.132 Lérida: Euros peso/vivo 

França 19 de janeiro 1.323 
Plérin: em Euros, 
carcaça, TMP. 

Holanda 13 de janeiro 1.490 
Utrechtse: em Euros, 
com 56% de carne 

Dinamarca 19 de janeiro 1.350 
Em Coroas DK, 
convertido em Euros, 
carcaça, 57% de carne 

Alemanha 18 de janeiro 1.520 
Em Euros, carcaça com 
56% de carne 

* A Bolsa do Porco passará a apresentar apenas a variação de preço 
 
 Ver também em: www.bolsadoporco.com  

 
 
 
 A próxima sessão realizar-se-á no dia 26 de janeiro de 2017 (quinta feira), pelas 19 horas 
 
 
 A Mesa de Cotações 
 
 
 
 
 

http://www.bolsadoporco.com/
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BOLSA DO BOVINO 

 

 

INFORMAÇÃO DE MERCADO 
 

 

SESSÃO Nº 03 de 20 de janeiro de 2016 
 

 

 

 

TENDÊNCIA: Subida por maioria em todas as categorias. 

 
Esta semana, por maioria, a opção foi de subir 0,05€ nas novilhas, novilhos e vitelas e 0,2€ nas 
vacas.  
  
 
 

 

 

Cotações registadas esta semana, em Euros/Kg/Carcaça R 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Observações: As cotações estabelecidas na mesa referem-se aos animais vendidos, pagos 

em função do peso carcaça. 
 
 
 
A próxima sessão realizar-se-á na sexta-feira, dia 27 de janeiro de 2017, pelas 12.15 Horas. 
 

  
A Mesa de Cotações  
 

 

Categoria Cotação 

Novilhos 4.10 

Novilhas 4.15 

Vitela 4,40 

Vacas 2,20 
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PREÇOS MÉDIOS NA PRODUÇÃO DE PRODUTOS PECUÁRIOS 
 

BOVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)       

Novilho 12 a 18 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 3,40 3,40 0,00% 

Entre Douro e Minho (Produção)       

Novilho 12 a 18 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 3,20 3,20 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 2,20 2,20 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 250,00 250,00 0,00% 

Castelo Branco (Produção)       

Novilho 12 a 18 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 3,85 3,85 0,00% 

Novilho 12 a 18 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 3,45 3,45 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Novilho 12 a 18 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 4,00 4,00 0,00% 

Novilho 12 a 18 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 3,10 3,20 3,23% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 240,00 240,00 0,00% 

Elvas (Produção)       

Novilho 12 a 18 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 3,90 3,90 0,00% 

Guarda (Produção)       

Novilho 12 a 18 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 4,00 4,00 0,00% 

Novilho 12 a 18 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 3,40 3,40 0,00% 

Ribatejo (Produção)       

Novilho 12 a 18 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 4,05 4,05 0,00% 

Novilho 12 a 18 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 3,10 3,10 0,00% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/Kg. P. Carcaça 2,40 2,40 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 2,20 2,20 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 290,00 290,00 0,00% 

Évora (Produção)       

Novilho 12 a 18 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 3,95 3,95 0,00% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/KG. P. Carcaça 2,00 2,00 0,00% 

OVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 2,60 2,60 0,00% 

Alentejo Norte (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 2,00 2,00 0,00% 

Beja (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 2,70 2,15 -20,37% 

Castelo Branco (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 3,00 3,00 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 3,50 3,50 0,00% 

Cova da Beira (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 3,25 3,25 0,00% 

Elvas (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 2,50 2,50 0,00% 

Estremoz (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 1,80 1,80 0,00% 

Évora (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 2,30 2,45 6,52% 

Ribatejo (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 1,70 1,70 0,00% 
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AVES / OVOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Dão - Lafões (Produção)       

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo 0,70 0,90 28,57% 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  0,90 0,90 0,00% 

Dão - Lafões (Grossista)       

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça 1,25 1,30 4,00% 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia 1,00 1,00 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 0,85 0,85 0,00% 

Litoral Centro (Grossista)       

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça 1,30 1,30 0,00% 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia  0,95 0,95 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia  0,85 0,85 0,00% 

Médio Tejo        

Ribatejo e Oeste         

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo 0,80 0,80 0,00% 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  0,95 0,95 0,00% 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 1,05 1,00 -4,76% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 0,95 0,90 -5,26% 

Perú 80% 5,7 a 9,8 Kg. EUR/KG - P. Carcaça (Grossista) 2,45 2,45 0,00% 

SUÍNOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

PORCO Classe E (57%) 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo 1,40 1,40 0,00% 

Algarve 1,59 1,59 0,00% 

Beira Interior 1,43 1,43 0,00% 

Beira Litoral 1,40 1,40 0,00% 

Entre Douro e Minho 1,60 1,60 0,00% 

COTAÇÃO MÉDIA NACIONAL (*) 1,57 1,57 0,00% 

* Cotação com base no volume de abate de cada área de mercado 

LEITÕES - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Leitões até 12 Kg       

Alentejo 3,25 3,00 -7,69% 

Algarve 3,25 3,00 -7,69% 

Beira Litoral 3,33 3,33 0,00% 

Leitões de 19 a 25 Kg.       

Alentejo 2,00 2,00 0,00% 

         Unidade: EUR / TONELADA 

CEREAIS - PREÇOS DO MERCADO INTERNO 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

ALENTEJO (*)       

Milho Forrageiro 166,00 166,00 0,00% 

LISBOA    

Trigo Mole Forrageiro 183,00 183,00 0,00% 

Cevada Forrageira (Hexástica) 175,00 175,00 0,00% 

Milho Forrageiro 179,00 179,00 0,00% 

         Unidade: EUR / TONELADA 
Semana Anterior :            De 09 a 15/01/2017 
Semana Corrente:            De 16 a 22/01/2017 
Fonte: SIMA/GPP 
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COTAÇÕES INTERNACIONAIS DE MATÉRIAS-PRIMAS 

 
Fonte: Oil World 
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Fonte: Boletim Mercolleida 
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LEGISLAÇÃO NACIONAL E COMUNITÁRIA 
 

Diário da República 
Nº 016 – I Série – 23 de janeiro de 2017 

Portaria n.º 36/2017: 
Procede à quarta alteração da Portaria n.º 230/2014, de 11 de novembro, alterada pelas 
Portarias n.os 249/2016, de 15 de setembro, 301-B/2016, de 30 de novembro, e 303-A/2016, 
de 5 de dezembro, que estabelece o regime de aplicação da ação 3.2, «Investimento na 
exploração agrícola», e da ação 3.3, «Investimento na transformação e comercialização de 
produtos agrícolas», ambas da medida 3, «Valorização da produção agrícola», do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020 PDF 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L 013 – 17 de janeiro de 2017 

Regulamento de Execução (UE) 2017/53 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de butan-1-ol, hexan-1-ol, octan-1-ol, nonan-1-ol, dodecan-1-ol, heptan-
1-ol, decan- -1-ol, pentan-1-ol, etanol, acetaldeído, propanal, butanal, pentanal, hexanal, 
octanal, decanal, dodecanal, nonanal, heptanal, undecanal, 1,1-dietoxietano, ácido fórmico, 
ácido acético, ácido propiónico, ácido valérico, ácido hexanoico, ácido octanoico, ácido 
decanoico, ácido dodecanoico, ácido oleico, ácido hexadecanoico, ácido tetradecanoico, ácido 
heptanoico, ácido nonanoico, acetato de etilo, acetato de propilo, acetato de butilo, acetato de 
hexilo, acetato de octilo, acetato de nonilo, acetato de decilo, acetato de dodecilo, acetato de 
heptilo, acetato de metilo, butirato de metilo, butirato de butilo, butirato de pentilo, butirato de 
hexilo, butirato de octilo, decanoato de etilo, hexanoato de etilo, hexanoato de propilo, 
hexanoato de pentilo, hexanoato de hexilo, hexanoato de metilo, formato de etilo, dodecanoato 
de etilo, tetradecanoato de etilo, nonanoato de etilo, octanoato de etilo, propionato de etilo, 
propionato de metilo, valerato de etilo, valerato de butilo, hex-3-enoato de etilo, hexadecanoato 
de etilo, trans-2-butenoato de etilo, undecanoato de etilo, isovalerato de butilo, isobutirato de 
hexilo, 2-metilbutirato de metilo, 2-metilbutirato de hexilo, citrato de trietilo, isovalerato de hexilo 
e 2-metilvalerato de metilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/54 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de 2-metilpropan-1-ol, isopentanol, 3,7-dimetiloctan-1-ol, 2-etil-hexan-1-
ol, 2-metilpropanal, 3-metilbutanal, 2-metilbutiraldeído, ácido 3-metilbutírico, ácido 2-
metilvalérico, ácido 2-etilbutírico, ácido 2-metilbutírico, ácido 2-metil-heptanoico, ácido 4-
metilnonanoico, ácido 4-metiloctanoico, acetato de isobutilo, butirato de isobutilo, hexanoato de 
3- -metilbutilo, dodecanoato de 3-metilbutilo, octanoato de 3-metilbutilo, propionato de 3- -
metilbutilo, formato de 3-metilbutilo, tributirato de glicerilo, isobutirato de isobutilo, isobutirato de 
isopentilo, isovalerato de isobutilo, 2-metilbutirato de isopentilo, isovalerato de 2-metilbutilo e 
butirato de 2-metilbutilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/55 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de octan-2-ol, isopropanol, pentan-2-ol, octan-3-ol, heptan-2-ona, 
pentan-2-ona, 6-metil-hepta-3,5-dien-2-ona, nonan-3-ona, decan-2-ona e tetradecanoato de 
isopropilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/56 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de ácido lático, ácido 4-oxovalérico, ácido sucínico, ácido fumárico, 
acetoacetato de etilo, lactato de etilo, lactato de butilo, 4-oxovalerato de etilo, sucinato de 
dietilo, malonato de dietilo, O-butiril-lactato de butilo, lactato de hex-3-enilo, lactato de hexilo, 
butiro-1,4- -lactona, decano-1,5-lactona, undecano-1,5-lactona, pentano-1,4-lactona, nonano-
1,5-lactona, octano-1,5-lactona, heptano-1,4-lactona e hexano-1,4-lactona como aditivos em 
alimentos para animais de todas as espécies PDF 

https://dre.pt/application/file/105788067
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
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Regulamento de Execução (UE) 2017/57 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de 1,8-cineol, 3,4-di-hidrocumarina e 2-(2-metilprop-1-enil)-4-metiltetra- -
hidropirano como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/58 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de alfa-terpineol, nerolidol, 2-(4-metilfenil)propan-2-ol, terpineol e 
acetato de linalilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/59 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de 1,1-dimetoxi-2-feniletano, formato de fenetilo, octanoato de fenetilo, 
isobutirato de fenetilo, 2-metil-butirato de fenetilo e benzoato de fenetilo como aditivos em 
alimentos para animais de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/60 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de isoeugenol como aditivo em alimentos para suínos, ruminantes e 
cavalos, exceto os produtores de leite para consumo humano, e animais de companhia PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/61 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de 4-alil-2,6-dimetoxifenol e acetato de eugenilo como aditivos em 
alimentos para animais de todas as espécies à exceção de peixes e aves de capoeira PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/62 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de 3-(metiltio)propionaldeído, 3-(metiltio)propionato de metilo, aliltiol, 
sulfureto de dimetilo, sulfureto de dibutilo, dissulfureto de dialilo, trissulfureto de dialilo, 
trissulfureto de dimetilo, dissulfureto de dipropilo, isotiocianato de alilo, dissulfureto de dimetilo, 
2- -metilbenzeno-1-tiol, butanotioato de S-metilo, dissulfureto de alilo e metilo, 3-(metiltio) 
propan-1-ol, 3-(metiltio)hexano-1-ol, 1-propano-1-tiol, sulfureto de dialilo, 2,4-ditiapentano, 2- -
metil-2-(metilditio)propanal, 2-metilpropano-1-tiol, metilsulfinilmetano, propano-2-tiol, 3,5- -
dimetil-1,2,4-tritiolano e 2-metil-4-propil-1,3-oxatiano como aditivos em alimentos para animais 
de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/63 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de álcool benzílico, álcool 4-isopropilbenzílico, benzaldeído, 4-
isopropilbenzaldeído, salicilaldeído, p-tolualdeído, 2-metoxibenzaldeído, ácido benzoico, 
acetato de benzilo, butirato de benzilo, formato de benzilo, propionato de benzilo, hexanoato de 
benzilo, isobutirato de benzilo, isovalerato de benzilo, salicilato de hexilo, fenilacetato de 
benzilo, benzoato de metilo, benzoato de etilo, benzoato de isopentilo, salicilato de pentilo e 
benzoato de isobutilo como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies e de 
veratraldeído e ácido gálico como aditivos em alimentos para determinadas espécies animais 
PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/64 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização do ácido glicirrízico amoniado como aditivo em alimentos para animais 
de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/65 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização de 1-isopropil-4-metilbenzeno, pin-2(10)-eno, pin-2(3)-eno, beta-
cariofileno, canfeno, 1-isopropenil-4-metilbenzeno, delta-3-careno e D-limoneno como aditivos 
em alimentos para animais de todas as espécies PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2017/66 da Comissão de 14 de dezembro de 2016, 
Relativo à autorização do ácido tânico como aditivo em alimentos para animais de todas as 
espécies PDF 

 
 
 
 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:013:FULL&from=PT
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Jornal Oficial da União Europeia 

L 016 – 20 de janeiro de 2017 

Regulamento de Execução (UE) 2017/95 da Comissão de 19 de janeiro de 2017, 
Que fixa o coeficiente de atribuição a aplicar às quantidades constantes dos pedidos de 
certificados de importação e dos pedidos de direitos de importação apresentados de 1 a 7 de 
janeiro de 2017 no âmbito dos contingentes pautais abertos pelo Regulamento (CE) nº 
616/2007 no setor da carne de aves de capoeira PDF 
 
Regulamento de Execução (UE) 2017/96 da Comissão de 19 de janeiro de 2017, 
Que fixa o preço mínimo de venda de leite em pó desnatado para o terceiro concurso parcial no 
âmbito do concurso aberto pelo Regulamento de Execução (UE) 2016/2080 PDF 
 
Decisão de Execução (UE) 2017/99 da Comissão de 18 de janeiro de 2017, 
Que altera a Decisão 93/195/CEE no que diz respeito às condições sanitárias e de certificação 
veterinária para a reentrada de cavalos registados para corridas, concursos e acontecimentos 
culturais após exportação temporária para o México e os Estados Unidos da América, e que 
altera o anexo I da Decisão 2004/211/CE no que diz respeito às entradas relativas à China e ao 
México na lista de países terceiros e partes de países terceiros a partir dos quais são 
autorizadas as importações para a União de equídeos vivos e de sémen, óvulos e embriões de 
equídeos [notificada com o número C(2017) 128] PDF 
 
 
 

COMUNICADO DE IMPRENSA 
Memorando de Entendimento sobre a Soja Plus 

 
GESTÃO DA PRODUÇÃO 

União Europeia reconhece a produção da soja do Mato Grosso como sustentável 
 

Memorando de Entendimento é assinado entre agricultores mato-grossenses e indústria 
europeia no dia 19 de janeiro, em Lisboa (Embaixada do Brasil) 

 
A assinatura de um Memorando de Entendimento (MoU, na sigla em inglês) entre a Associação 
dos Produtores de Soja e Milho de Mato Grosso (Aprosoja), a Associação Brasileira de 
Indústria de Óleos Vegetais (Abiove), a Federação Europeia dos Fabricantes de Rações 
(Fefac), a Federação Europeia de Óleo Vegetal e Proteínas (Fediol) e a Iniciativa para 
Comércio Sustentável (IDH) inaugura um novo capítulo na relação entre a soja mato-grossense 
e a União Europeia. 
 
É que o documento, assinado na tarde desta quinta-feira (19) em Lisboa, Portugal, reconhece o 
programa Soja Plus como o caminho mais adequado para se estabelecer e, futuramente, 
reconhecer que a soja mato-grossense é sustentável, segundo diretrizes da própria Fefac. 
 
Desenvolvido em 2011, em uma parceria entre Aprosoja e Abiove, o Soja Plus tem por 
finalidade a melhoria contínua das condições sociais, de trabalho e ambiental nas fazendas 
produtoras de soja. Em Mato Grosso, primeiro estado a implantá-lo, o crescimento do Soja Plus 
nos últimos cinco anos foi de 78% em número de participantes. 
 
Atualmente, 1.084 agricultores mato-grossenses participam do programa, e o objetivo é chegar 
a 1.300 até o fim de 2017. Também fazem parte do programa Mato Grosso do Sul, Bahia e 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:016:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:016:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2017:016:FULL&from=PT
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Minas Gerais. Outra meta da Aprosoja e Abiove é que outros estados brasileiros que tenham 
produção de soja implantem o programa. 
“Passaporte” – Para a Aprosoja, a assinatura do Memorando de Entendimento é o 
reconhecimento internacional do Soja Plus como um programa de soja sustentável. 
 
Segundo dados da Secretaria de Comércio Exterior (Secex), em 2016, 21,66% da soja mato-
grossense foi exportada para a Europa -  um aumento de 57,9% em relação ao registrado em 
2013. Em toneladas, a Europa importou 3.078.643 de toneladas de soja mato-grossense no 
ano passado. 
 
Em 2016, os três maiores consumidores foram Espanha (912.663 toneladas), Holanda 
(826.466 t) e Noruega (281.897 t). 
 
“Com a assinatura, o Soja Plus passa a ser reconhecido com um programa de produção 
sustentável, ou seja, é o passaporte da soja brasileira para o mercado europeu. Assim como foi 
com a China, a concretização deste memorando é um momento histórico para a entidade e 
também  a confirmação de um trabalho árduo que fazemos cotidianamente em campo”, afirma 
Endrigo Dalcin, presidente da Aprosoja. 
 
Em abril de 2016, a Aprosoja assinou um Memorando de Entendimento do programa Soja Plus 
com a China Soybean Industry Association (CSIA), órgão ligado ao Ministério da Agricultura 
chinês e que conta com 700 associados, entre produtores rurais, processadores e traders. 
 
O presidente da Fediol, Henri Rieux, comenta sobre a assinatura.  “O ponto forte desse acordo 
é que empresas importantes estão se comprometendo com uma abordagem em cadeia para 
lidar com a questão da produção sustentável de soja no Brasil e a aceitação desses produtos 
na Europa. Estamos confiantes de que esse diálogo aprimorado terá um impacto positivo e nos 
permitirá atender melhor às necessidades das partes interessadas na Europa”. 
 
"Com este acordo, podemos apoiar proativamente avanços de agricultura sustentável no nível 
das fazendas de soja no Brasil e nos aproximar mais de uma transição de mercado 
convencional do fornecimento físico responsável de soja para a Europa", destaca Ruud 
Tijssens, presidente da FEFAC. 
 
Aprosoja – A Associação dos Produtores de Soja e Milho de Mato Grosso (Aprosoja) é uma 
entidade que congrega mais de 5.000 agricultores. Criada em 2005, é uma organização do 
terceiro setor focada na busca de programas e iniciativas que garantam segurança jurídica 
para a atividade agrícola e que levem à sustentabilidade da sojicultura no estado. Atualmente, 
a Aprosoja abrange 9.396.349 de hectares de área plantada com soja e um volume de 
30.469.579 toneladas produzidas do grão, colocando-a como representante de 9,02% da soja 
mundial. Os dados são do Imea, relativos à safra 2016/17.  
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RECORTES DA IMPRENSA 
 
 

AGROPORTAL 
23.janeiro.2017 

LEITE PORTUGUÊS VAI TER ROTULAGEM OBRIGATÓRIA DE ORIGEM 

Portugal recebeu autorização da União Europeia para aprovar um diploma que torna 
obrigatório que o leite e os produtos lácteos tenham nas embalagens a menção de origem 
portuguesa, anunciou hoje em Bruxelas o ministro da Agricultura. 

Segundo Capoulas Santos, que fez o anúncio durante uma manifestação de produtores de 
leite, nas imediações da sede do Conselho da União Europeia, onde hoje decorre uma reunião 
de ministros da Agricultura dos 28, esta é “uma medida que o sector considera muito 
importante”, e que permitirá aos consumidores portugueses passar a fazer, “de forma 
inequívoca”, a opção pelo leite produzido em Portugal. 

Presente na manifestação, organizada pelo sindicato European Milk Board, o representante da 
Confederação Nacional da Agricultura (CNA) José Gonçalves reconheceu que se trata de “uma 
medida positiva”, mas defendeu que “não vai resolver o problema concreto de Portugal” e do 
sector, que continua a viver sucessivas crises desde que a União Europeia decidiu terminar 
com as quotas leiteiras. 

Em declarações a jornalistas no exterior do Conselho – onde manifestantes derramaram quilos 
de leite em pó, como forma de protesto por a Comissão estar a reintroduzir progressivamente 
no mercado toneladas de leite em pó que armazenou para tentar estabilizar os preços no 
sector -, o ministro Capoulas Santos admitiu que “a situação continua difícil para muitos 
produtores”, apesar do pacote de medidas adoptado ao nível europeu e complementado, no 
caso português, com apoios nacionais.Apontando que vai defender hoje mesmo no Conselho, 
durante o ponto da agenda dedicado ao sector do leite, a continuação do pacote de medidas 
de apoio ao sector, o ministro da Agricultura anunciou que, entre as medidas nacionais 
complementares adoptadas pelo Governo em Julho, “constava a rotulagem obrigatória do 
leite”, que Portugal poderá finalmente por em prática, após receber “luz verde” de Bruxelas. 

Capoulas Santos apontou que, até agora, apenas um Estado-membro, França, tinha pedido e 
obtido idêntica autorização, tornando-se Portugal, “ao fim de cinco meses, o segundo Estado-
membro a conseguir essa autorização”, o que permitirá “pôr em execução uma medida que o 
sector considera muito importante”. 

“Isto é, irá agora a Conselho de Ministros um diploma que tornará obrigatório em Portugal que 
o leite e os produtos lácteos ostentem nas respectivas embalagens a menção da origem 
Portugal. Isto vai ser muito importante, porque o leite português é reconhecidamente de grande 
qualidade, e entra em Portugal leite de outras origens. Portanto, os consumidores passarão, de 
uma forma inequívoca, na prateleira dos supermercados, a poder fazer a opção entre o leite 
produzido em Portugal e leite produzido noutra qualquer origem”, explicou. 

Já José Gonçalves, da CNA, considerou que, embora “justa” e “positiva”, a medida não resolve 
o problema de fundo, “porque aquilo que se está a passar é a deslocalização da produção de 
leite”. 

“Portugal baixou a sua produção e dificilmente irá recuperar”, disse, acrescentando que uma 
das reivindicações do protesto de hoje é precisamente “reclamar uma vez mais a reposição do 
instrumento público de regulação da produção no sector do leite”. 
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Além disso, acção pretende “dizer ao Conselho e à Comissão que crise no sector do leite está 
muito longe de ser ultrapassada” e “denunciar esta tentativa por parte da Comissão de colocar 
no mercado as 360 mil toneladas de leite em pó que tem em resultado da intervenção pública”. 

Fonte: Jornal De Negócios] 

 

AGROnegócios 
23.janeiro.2017 

PEQUENOS PRODUTORES VÃO TER ACESSO A €10 MILHÕES 

Os produtores individuais de leite vão poder aceder a fundos comunitários no âmbito do 
Programa de Desenvolvimento Rural - PDR2020. 

Na prática, os pequenos produtores vão poder candidatar-se, até 31 de março, a dois 
concursos. 

Cada um deles vai ter associado um «envelope financeiro de cinco milhões de euros, num total 
de 10 milhões de euros», explicou fonte do gabinete do ministro Capoulas Santos. 

Os pequenos produtores passam assim a poder aceder a apoios que, até ao momento, só 
eram concedidos aos grandes produtores do setor. 

O ministro da Agricultura Capoulas Santos explicou que «o objetivo desta discriminação 
positiva é reforçar a competitividade e também a sustentabilidade do setor do leite». 

A portaria com esta medida deverá ser publicada já amanhã em Diário da República. 

De recordar que o ministro da Agricultura tem vindo a implementar um conjunto de medidas de 
apoio direto ao setor, das quais se destaca a concessão de um apoio extraordinário de 45 
euros por vaca produtora de leite, além dos 82 euros por vaca que já recebem. 

 

AGROnegócios 
25.janeiro.2017 

CONSULTA PÚBLICA SOBRE REFORMA DA PAC A PARTIR DE 2 DE FEVEREIRO 

O comissário europeu de Agricultura, Phil Hogan, anunciou que a Comissão Europeia vai 
lançar uma consulta pública sobre a reforma da Política Agrícola Comum após 2020, no 
próximo dia 2 de fevereiro de 2017. 

A consulta decorre durante 12 semanas, até dia 26 de abril. 

A intenção do comissário Hogan é abrir uma ampla consulta púbica, na qual participem não 
apenas os agentes do setor, mas também os cidadãos, para que possam dar uma opinião 
sobre como se deveria modernizar e simplificar a Política Agrícola Comum (PAC) e de forma a 
focar temas e logo resumir opiniões, o questionário conta com 30 perguntas. 

As questões que concentram o debate sobre a PAC depois de 2020 são o aumento da 
capacidade de recuperação do setor agrícola para fazer face a futuras crises; a melhoria da 
rede de segurança; os pequenos agricultores; mudança geracional; acesso ao crédito e 
questões ambientais e climáticas no quadro dos acordos celebrados a nível internacional. 

Fonte: Agrodigital  

 
 
 
 

http://www.jornaldenegocios.pt/empresas/agricultura-e-pescas/detalhe/leite-portugues-vai-ter-rotulagem-obrigatoria-de-origem
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BOLSA DE EMPREGO 
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